
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.027. DE 06 DE FEVEREIRO DE 20 ] 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ARQuIBANCADA DA PISCINA DO COMPLEXO
EDUCACIONAL, CUL;l'UliAL E ESPORTIVO DR. NICOLTNO DE LUCA - PROCESSO: 19.793-9/2018 SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 91 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPOliTE E LAZER
PEDIDO REQUISIÇÃO 743.439 REMANEJAMENTO

DE C RETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 13.577,18 (TREZE MIL QUnqHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZOITO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

23.01 .27.812.01 92.21 97 CONSTRUCÃO DE AROUIBANCADA
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACOES

0000 PROPRIA

R$ 1 3 .577,1 8

TOTAL. . . .R$ 1 3 .577,18

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

23.0 1 .27.8 1 2.0 192. 1545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTA
4.4.90.5 1 .00 OBRAS E INSTALACOES

0000 PROPRIA
R$ 1 3 .577. 1 8

TOTAL . . . .R $ 13 .577, 1 8

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MES DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


